
EMENTA:  INDICAÇÃO  AO  PREFEITO  PARA  REALIZAR  O

SERVIÇO  DE  CATA  TRECO,  MÓVEIS,  LONAS,

ENTULHOS  NA  RUA  JOÃO  BATISTA  MARTINS

PRÓXIMO AO Nº 62 EM BONFIM PAULISTA

SENHOR PRESIDENTE,

                                   Ante autorização regimental, constante do artigo 123 (Indicação é 
proposição escrita pela qual o Vereador sugere medidas de interesse público ao Prefeito e
órgãos da administração indireta e fundacional), solicita aprovação do plenário para 
seguinte indicação.

                                  
                              CONSIDERANDO que chegou ao meu conhecimento o

manifesto de irresignação de munícipes, atestando que necessitam do serviço de cata 
treco, móveis, entulhos, onde está causando transtornos aos munícipes na Rua João 
Batista Martins próximo ao nº 62 em Bonfim Paulista conforme protocolo 25.689 0 
efetuado no SAM.

                                   Bem por isso, então, requer-se do plenário APROVAÇÃO À 
INDICAÇÃO em referência e, ato contínuo, encaminhada ao PREFEITO para 
providências relativas à presente sugestão.

Sala das Sessões, 14 de outubro de 2021.

RENATO ZUCOLOTO
Vereador - PP 




		2021-11-22T13:32:57+0000




